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Jesus.

Relatório

Cuida-se do Projeto de Lei nº 325/2025, apresentado pelo Nobre Vereador Marcelo Condé,
que visa outorgar o Diploma de Honra ao Mérito ao Hospital Maternidade Therezinha de Jesus, em
reconhecimento à relevante contribuição desta instituição à saúde e à sociedade de Juiz de Fora e
região.

Fundamentação

A Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, em seu artigo 27, inciso XIII, estabelece
como atribuição privativa da Câmara Municipal conceder títulos honoríficos e homenagens a pessoas
ou entidades que tenham prestado serviços de notório valor à coletividade.

No caso em análise, o Hospital Maternidade Therezinha de Jesus, prestes a completar um
século de existência, consolidou-se como referência regional em assistência hospitalar, sendo
reconhecido tanto pela excelência técnica quanto pelo acolhimento humanizado. Além disso, possui
credenciamento como Hospital de Ensino junto aos Ministérios da Saúde e da Educação,
contribuindo de maneira decisiva para a formação de médicos, enfermeiros e demais profissionais da
área da saúde.

Assim, a proposição não apenas se mostra compatível com a competência constitucional e
regimental desta Casa Legislativa, como também traduz merecida homenagem a uma instituição que
se tornou patrimônio social e cultural de Juiz de Fora e da Zona da Mata.

Nos termos do Regimento Interno, especificamente em seus artigos 103, inciso I, alínea
"c", e 231, compete à Comissão Especial, composta por três membros, apreciar projetos dessa
natureza, emitindo parecer no prazo regimental.

Conclusão

Diante do exposto, esta Comissão Especial manifesta-se favoravelmente à aprovação do
Projeto de Lei nº 325/2025, por entender tratar-se de justa e significativa homenagem ao Hospital
Maternidade Therezinha de Jesus, instituição que há 100 anos desempenha papel essencial na
promoção da saúde, na formação de profissionais e na valorização da vida em nossa cidade.

Palácio Barbosa Lima, 04 de setembro de 2025.
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P286899

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P286899

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

